
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABOCAS DO BREJO VELHO-BA 

Resolução CMS/TBV n. 11/2025 

"Convoca a 8ª Conferência Municipal de 
Saúde de Tabocas do Brejo e dá outras 
providências". 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Tabocas do Brejo Velho/BA no uso de 
suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n. 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, pela Lei n. 8.142, de 28 de dezembro de 1990; e considerando as 
decisões da Plenária do CMS em sua Reunião Ordinária do dia 12 de junho de 2025, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar a 8ª Conferência Municipal de Saúde de Tabocas do Brejo Velho/BA, a 
ser realizada no dia 08 de julho de 2025, às 08 horas da manhã, na Câmara Municipal de 
Vereadores de Ta bocas do Brejo Velho, situada na Rua Bela Vista, n. 262, Centro. 

Art. 2º - Tema: "Sistema Único de Saúde do Município de Tabocas do Brejo Velho -
diagnosticar, planejar e indicar as prioridades e ações para o quadriênio 2026-2029". 

Art. 3º - Objetivos: "Diagnosticar e identificar as necessidades de saúde da população do 
município de Tabocas do Brejo Velho para subsidiar a construção do Plano Municipal de 
Saúde e indicar à gestão Municipal as prioridades de saúde para compor o Plano 
Plurianual para o quadriênio 2026-2029". 

Art. 4º - Eixos Temáticos: 1-Atenção Primária em Saúde; 2 -Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar; 3 - Suporte Profilático e Terapêutico; 4- Vigilâncias em Saúde (VIEP e VISA). 

Art. 5º - Aprovar o Regulamento e o Regimento Interno da 8ª CMS de TBV/BA. 

Art. 6º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Tabocas do Brejo Velho, 17 de junho de 2025. 

~~ 
Maria da Conce~ Amorim dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO a Resolução CMS n. 11/2025 que delibera favoravelmente à aprovação e 
Convocação da 8ª Conferência Municipal de Saúde de Tabocas do Brejo Velho, seu 
Regulamento e Regimento Interno. 

!};jJ;ã do Brejo Velho, 17 de junho de 2025. 

Flaviane ãa Silva Ca~ Vieira 
Secretária Municipal de Saúde 


